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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 449/2025 

REQUERIMENTO Nº 255/2025 

 

Excelenơssimo Senhor Presidente, 

 

REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, seja consignado em ata VOTO DE 
CONGRATULAÇÃO às EQUIPES DO CONSULTÓRIO MUNICIPAL DR. OSVALDO DA CRUZ OLIVEIRA 
JÚNIOR, pelo belíssimo trabalho que prestam junto à comunidade do Bairro CECAP II e adjacências. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de outubro de 2025. 

 

O WARTÃO 
AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista que cabe a esta Casa de Leis enaltecer cidadãos e equipes que, no exercício 
de suas funções, prestam com excelência serviços dignos e humanitários à população, apresentamos 
este Voto De Congratulação como justo reconhecimento ao trabalho realizado pelo Consultório 
Municipal “Dr. Osvaldo da Cruz Oliveira Júnior”, mais conhecido como Unidade de Saúde do Bairro 
CECAP II. 

Inaugurado em 27 de agosto de 2013, durante a gestão do prefeito Juninho Marão, o 
Consultório representou uma verdadeira conquista da comunidade local. A implantação da unidade 
foi fruto do empenho dos moradores, dos conselheiros de bairro e de todos aqueles que acreditaram 
e lutaram por um atendimento em saúde mais próximo, eĮciente e humanizado. 

Inicialmente, uma única equipe de Estratégia de Saúde da Família atendia cerca de 4 mil 
pessoas. Com a expansão do território e o reforço das equipes, a unidade passou a prestar serviços 
a mais de 8 mil pessoas, abrangendo cerca de dez bairros adjacentes. Hoje, o consultório oferece 
uma ampla gama de atendimentos e procedimentos, consolidando-se como referência em atenção 
básica. 

As duas equipes são compostas por proĮssionais altamente capacitados e compromeƟdos, 
sendo: 2 Médicos Generalistas, 2 Enfermeiras, 3 Técnicas de Enfermagem, 2 Auxiliares de 
Enfermagem, 1 DenƟsta, 1 Auxiliar Odontológico, 1 FarmacêuƟca, 2 Auxiliares de Farmácia, 1 
Gerente AdministraƟvo, 2 Assistentes AdministraƟvos, 7 Agentes Comunitários de Endemias, 9 
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Agentes Comunitários de Saúde, 3 Recepcionistas e 1 Auxiliar de Limpeza, sendo complementada 
pela equipe mulƟdisciplinar, composta por 2 Psicólogas, 1 Educador Físico, 1 Nutricionista e 1 
Assistente Social, que ampliam a capacidade de cuidado e promovem ações integradas voltadas à 
melhoria da qualidade de vida de pessoas de todas as idades. 

Diante de tamanha dedicação, esta Casa LegislaƟva reconhece publicamente o empenho, a 
competência técnica e o compromeƟmento humano dessas equipes, que diariamente contribuem 
de forma signiĮcaƟva para o bem-estar e a saúde da população votuporanguense. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de consignar em ata VOTO DE 
CONGRATULAÇÃO às equipes do CONSULTÓRIO MUNICIPAL DR. OSVALDO DA CRUZ OLIVEIRA 
JÚNIOR, composta pelos proĮssionais: Médicas ESF: Dra. Natalia CrisƟna de Assis Rodrigues e Dra. 
Rosana Reyes Guerra; Enfermeiras: Luciana Luisa Ribeiro e Renata CrisƟna Sampaio; Técnicas de 
Enfermagem: Gislaine BriƩo da Silva; Rosane Maria Camarini e Rosemeire de FáƟma Santos 
Paschoarelli; Auxiliares de Enfermagem: Jaine Maria de Souza e Sabrina Brandão Rueda; DenƟsta: 
Paula Zapparoli Carrilho; Auxiliar Odontológico: Lorrayne Emanuelle Durso Placidino; FarmacêuƟca: 
Edinice Oliveira da Silva; Auxiliares de Farmácia: Aline Bueno Pires de Lima e Ana Paula da Silva 
Selmini; Gerente AdministraƟvo: Raquel Fonseca Figueira da Costa; Assistentes AdministraƟvos: 
Pietra Caroline Neves Fernandes e Bruna Galhardo BapƟsta; Agentes Comunitários de Endemias: 
Daniela Carla Damico RuĮno; Jairo Vinicius Viana Bolzan; Jéssica Porto Morais Pereira; Mônica Luzia 
Freitas França; Norberto de Araújo Trindade; Aline KaƟuscia Silva Rios; Mateus Wanssa Cordeiro; 
Agentes Comunitários de Saúde: Amanda CrisƟna Marques de Souza Vicente; Kathielle CrisƟna 
Sobrinho; Liana Camargo de Lima; Márcia Jordana de Oliveira Moreira; Marisa Aparecida Bozza 
André; Naiara Borin Silveira Lourenceƫ; Silvia Aparecida Athayde; Silze Regina de Oliveira Meira; 
Márcia J. de Oliveira Moreira; Recepcionistas: Adriana Honorato Alves, Maria Eduarda Bezerra e Silva 
e Vitória Caroline da Silva; Auxiliar de Limpeza: Andreia Rodrigues; Psicólogas: Camila CrisƟna 
DelĮno e Daiane Aparecida Rodrigues Docusse; Educador Físico: Gileade Euvaristo Madureira; 
Nutricionista: João Pedro Gallo de Oliveira e a Assistente Social: Patricia Alves da Silva, pelos 
relevantes serviços prestados junto à nossa comunidade. 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: O
 W

A
R

T
Ã 

 O
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

3/
10

/2
02

5 
13

:4
7:

42
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

99
32

7-
0R

5A
5P

-4
V

1I
5N

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.


		2025-10-06T19:43:42+0000
	Not specified




